
' AL 	DRE SANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 	136 
Prorroga o prazo para pagamento do ISS 	(Im 

posto sobre Serviços) referente ao exercicio 

de 1989. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado o prazo para pagamento, sem Acréscimo, 

ate o dia 28 de fevereiro de 1989, da 12 (primeira) parcela do Imposto so 

bre Serviços — ISS referente ao exerci:cio de 1989. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 
ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 1989. 

JOSÉ GUERRER 

Secretario de Fazenda 

MN/jas. 
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